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OLHO D'ÁGUA DO PIAUI 

ld:09FEB447201F6ESF 

ESTADO DO PIAUI 
Prefeitura Municipal de Olho D'água do Piauí 
AV. NOSSA SENHORA DAS DORES-659 FONE: (86)3294-0006 
CEP 64468-000 • Olho D'Água do Piauí C.N.P.J 01.612.595/0001-07 
Olho D'água do P/auf- Piauf e-mail: prefmolhodaqua@hotmail.com 

ALTERAÇÃO NA DATA DE ABERTURA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 025/2021 

PROCEDIMENTO Nº. 00112021 
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Olho D'âgua do Piauí (PI), toma público para 
conhecimento de todo e qualquer interessado (s), que o Exmo. Sr. Prefeito Municipal determinou a instalação 
de Processo Licitatório, na modalidade CHAMADA PÚBLICA, com data de abertura e julgamento prevista 
para o dia 01 de setembro de 2021, às 11 :00 (onze horas), na sala de reunião desta Comissão, sito na sede 
da Prefeitura, cujo objeto é destinado a CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021 PARA AQUISIÇÃO DE 
G~NEROS ALIMENTiCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, 
EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, LEI N.0 11.947, DE 
16/0712009, RESOLUÇÃOICD/FNDE Nº 38, DE 16 DE JULHO DE 2009, RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 26, DE 
05 de Abril de 2013, Valor Previsto R$ 43.281 ,00 (quarenta e três mil duzentos e oitenta e um reais), com 
recursos provenientes do FNDE E RECURSOS PROPRIOS DO MUNICiPIO DE OLHO D'ÀGUA DO PIAUi. 

Olho D"água do Piauí (PI), 11 de agosto de 2021. 

PALMEIRA DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL 

A CIDADE NÃO PODE PARAR 

Maria de Lourdes Leal Silva 
Presidente da CPL 

ld:089B6ECEC2956A43 

Estado do Piauí-PI 

Prefeitura Municipal de Palmeira do Piauí-PI 

CNPJ. N. º 06.554.372/0001-46 
Praça Né Luz, 322 - CEP. 64.925-000 Tel. (89) 3568 
1302 

e-mail: pmpalmeiradopi@gmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DO PIAUÍ 
QUARTO TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

CONTRATO Nº 3004202001/2020 

Considerando a natureza da finalidade do objeto, qual seja: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA INSTALAÇÃO DE DUAS ACADEMIAS DE 
SAÚDE, SENDO UMA NA SEDE DO MUNICÍPIO E OUTRA NA LOCALIDADE SÃO 
FRANCISCO, ZONA RURAL EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DO PIAUÍ • PI 

Considerando o atraso dos repasses e diminuição do àtrno de trabalho por conta da càse 
sanitária atual da pandemia do Covid - 19, sobre o Contrato Nº 3004202001/2020, firmado 
entre esta Prefeitura Municipal de Palmeira do Piauí e a empresa R. E. CARDOSO 
NOGUEIRA CAMPOS - EPP (RENC ENGENHARIA). CNPJ Nº 27.055.756/0001-94, 
estabelecida à Rua Pastor Valdeci Costa, 1295, bairro Josué Parente, na cidade de Bom 
Jesus - PI publicado no Diário Oficial dos Município do Estado do Piauí, prorrogo de oficio 
o prazo de sua vigência por mais 120 dias, que passa a ser do dia 30/08/2021 até o dia 
30/12/2021 mantendo-se as demais cláusulas oàginárias. 

Palmeira do Piaul - PI, 30 de julho de 2021. 

João da Cruz Rosal da Luz 
Prefeito Municipal 

1ri, 
PREFEITURA 
dePalmelrals 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAIS 
Rua Venâncio Borges, 710 - Centro 
CNPJ: 06.554.851/0001-62 
Palmeirais - Piauí 

ATA DE JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES DO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 048/2021-TP 

A priori destaca-se que, em quinze do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, 
na sede da Prefeitura Municipal de Palmeirais-PI reuniu-se a Presidente da Comissão de 
Licitações e membros, para proceder ao recebimento da documentação de credenciamento e 
dos envelopes de Habilitação e Proposta referente à TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021, 
cujo objeto trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DE POSTOS E 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRAIS-PI. 

Compareceram ao certame as empresas: SÔNIA MACHADO MARWELL- EPP 
(CONSTRUTORA EXPANSÃO), CNPJ Nº 24.282.496/0001-00; S DO VALE 
CARVALHO EIRELI (RUAN ENGENHARIA, LOCAÇÕES E EVENTOS), CNPJ Nº 
22.168.o30/0001-44; CONSTRUIR EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ Nº 
I0.252.283/0001-49; L R M DE CARVALHO EIRELI (CONSTRUTORA VERA CRUZ), 
CNPJ Nº 27.963.603/0001-45 e AGILIZA CONSTRUÇÃO E GESTÃO 
ADMINISTRATIVA LTDA, CNPJ Nº 24.393.127/0001-86. A ata da sessão de abertura 
segue publicada no Diário Oficial dos Municípios de 16 de julho de 2021, Edição 
IVCCCLXV. 

Após minuciosa análise, esta Comissão averiguou que a empresa AGILIZA 
CONSTRUÇÃO E GESTÃO ADMINISTRATIVA LTDA, CNPJ Nº 24.393.127/0001-86 
apresentou CNPJ expedido em 02 de março de 2021 e Certidão Municipal emitida em 31 de 
julho de 2020; a empresa S DO V ALE CARVALHO EIRELI (RUAN ENGENHARIA, 
LOCAÇÕES E EVENTOS), CNPJ Nº 22.168.030/0001-44 apresentou CNPJ emitido em 05 
de abril de 202 1 e Inscrição Estadual datada de 29 de janeiro de 2021 e a empresa 
CONSTRUIR EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ Nº 10.252.283/0001-49 apresentou 
Inscrição Estadual emitida em 23 de fevereiro de 2021. 

Apesar da inobservância do item 4.8.5 que assevera que quando a certidão não 
estiver com indicação de prazo de validade serã considerado o prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data da expedição da mesma, esta Comissão entende que com fulcro no item 3.3 do 
instrumento convocatório, as empresas do tipo EPP ou ME, sob amparo da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006, deverão observar o art. 43 daquele diploma, 
apresentando, na fase de habilitação, toda a documentação adiante exigida, ainda que com 

restrições. Logo, não há que se falar em inabilitação, posto que as empresas supracitadas 
estão resguardadas pelo item 3.3 do Edital e pela Lei Complementar nº 123/2006. 

Portanto, a Comissão decidiu habilitar as empresas: SÔNIA MACHADO 
MARWELL- EPP (CONSTRUTORA EXPANSÃO), CNPJ Nº 24.282.496/0001-28; S DO 
VALE CARVALHO EIRELI (RUAN ENGENHARIA, LOCAÇÕES E EVENTOS), CNPJ 
Nº 22.168.o30/0001 -44; CONSTRUIR EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ Nº 
10.252.283/0001-49; L R M DE CARVALHO EIRELI (CONSTRUTORA VERA CRUZ), 
CNPJ Nº 27.963 .603/0001-45 e AGILIZA CONSTRUÇÃO E GESTÃO 
ADMINISTRATIVA LTDA, CNPJ Nº 24.393.127/0001-86. 

Este julgamento será publicado no Diário Oficial. Cabe recurso no prazo e forma 
estabelecida no artigo 109 da lei 8.666/93, prazo a contar da data da publicação deste 
julgamento e resultado. 

PUBLIQUE-SE. 

Palmeirais-PI, 10 de agosto de 2021. 

Bruna Ohana Silva Brito 
- Presidente -

Membros: 


